
 

 

 

 

 

 

Pedido de Admissão a Provas de Doutoramento 
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Ema Geraldes                                                                                Filipa Lopes 

Apoio e Gestão aos Doutoramentos                                         Apoio e Gestão aos Doutoramentos 
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E-mail: camlphd@medicina.ulisboa.pt 

Contacto Telefónico: +351 217 985 100 

Extensão: 47016 
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Pedido de Admissão a Provas de Doutoramento 

 

Aceder à secretaria académica Fénix: https://fenix.medicina.ulisboa.pt/  

Separador Aluno – Consultar – Trabalho Académicos – Inscrever* 

*Para iniciar o processo dos trabalhos académicos, tem de estar inscrito no ano letivo em vigor.  

 

Ao clicar em inscrever-se deverá preencher todos os campos abaixo assinalados e CRIAR 
(Exemplo 1 – PT; Exemplo 2 - EN):  

 

 

 

https://fenix.medicina.ulisboa.pt/


 

 

 

 

Exemplo 1. PT  

 

Exemplo 2. EN 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Solicitamos que leia as instruções e preencha todos os campos solicitados com a devida 
documentação:  

 

 

 

Upload da Tese Provisória (verificar o tamanho da extensão: pdf) 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Separador Documentos:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Separador Fatura 
Pedido Pagamento Outra Entidade:  

Caso o pagamento do emolumento, associado à formalização do pedido de admissão a provas, 
no valor de 500€, seja efetuado por outra entidade, selecione a opção “Sim”, deve preencher 
os campos indicados e não efetuar o pagamento, até a entidade ficar associada.  
De acordo com Decreto-Lei N.º73/99, de 16 de março, informamos que, caso o pagamento 
não seja efetuado, após 30 dias, ser-lhe-ão gerados juros de mora.  

Após o preenchimento carregue em “Submeter” a candidatura ficará submetida em validação 
pelos serviços.  

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Posteriormente, após análise da documentação, propomos a “Defesa”, se toda a 
documentação estiver correta, ou enviamos para “Correção” caso existam campos para serem 
corrigidos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Todos os separadores abaixo serão preenchidos pelo IFA, nas várias etapas do processo:  

Separador Orientação:  

É colocada a informação Orientador ou Co-orientador que estará presente na prova pública.  

Separador Informação despacho de júri  

É colocado Nome, Afiliação, Contactos e E-mail dos elementos do júri.  

Separador Despacho da Constituição do Júri  

É efetuado pelos serviços o upload do PDF. da Constituição do Júri e a data de homologação da 
Constituição do Júri 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Separador Homologar Constituição do Júri  

Colocamos a data em que recebemos o ofício, do Conselho Científico, de homologação da 
Constituição do Júri.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Separador Constituição do Júri  

De acordo com a informação da Constituição de júri, adicionamos os Participantes Internos e 
Externos (Presidente e Vogal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Separador Distribuição de Política de privacidade FMUL 
Separador Declaração de Aceitação da Tese 
Separador Declaração de Distribuição do Serviço Docente 
Só após a receção da Política de Privacidade, por parte de os elementos do júri, é que podemos 
dar seguimento ao envio da Tese, bem como da respetiva Declaração de Aceitação. 

Posteriormente é contactado o Orientador, para que em articulação com o Presidente das 
Provas Publicas e os restantes membros de Júri se agilize a marcação da prova publica, seguindo 
a Declaração de Distribuição do Serviço Docente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Separador Data Envio da Tese  

 

Separador Data da Prova  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Edital  

Após a assinatura do edital, efetuamos o upload.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Tese Final  

Após a defesa da prova pública, o estudante será contactado via e-mail para envio da 
documentação final:  

1 exemplar da tese em papel para efeitos do depósito legal previsto no n.º 4 do artigo 50.º do 
mesmo decreto-lei;  

É, ainda necessária a entrega em suporte digital pen-drive: 

• 3 Exemplares da tese definitiva; 
• 1 curriculum vitae; 
• 1 exemplar da versão da tese provisória; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Workflow  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 


